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DECRETO N" 03152/2025

O Prefeito Municipal de Paula Cândido Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1'- Fica Decretado POI§TO FACULTATWO no dia 05 de setembro de 2A25.Em

virtude do 28' Exposição Agropecuária de Paula Cândido '2025 nos dia 04 a 07 do

corrente mês.

Art. 3* - As atividades essenciais tais como serviços de saúde, limpeza urbana e

fornecirnento de água nas cornunidades rurais, não estão incluídas neste Decreto.

Art. 4" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições contrário.

Paula Cândido * MG, 28 de agosto de 2025.
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